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Introdução

As políticas de ação afirmativa vêm sendo propostas como uma possível forma de enfrentar as desigualdades raciais no Brasil. Entretanto, no Brasil, as políticas de ação afirmativas tal como implementadas nos EUA são geralmente compreendidas de uma forma estreita, simplificada e, freqüentemente, distorcida. Não apenas as condições sócio-econômicas nos EUA e no Brasil são bastante distintas, como também as manifestações do racismo são específicas a cada país. A fim de considerar a adaptação de políticas de ação afirmativa como uma alternativa viável para o Brasil, é necessário uma compreensão mais aprofundada do que significa, ou costumava significar, ação afirmativa nos EUA.

Setores do movimento negro brasileiro falam sobre cotas. O ex-presidente Fernando Henrique Cardoso afirma que devemos encontrar nossos próprios meios de conceituar e implementar políticas de ação afirmativa. Alguns intelectuais declaram que como nossas "fronteiras" étnicas e raciais não são claramente definidas, a adoção de medidas como esta estaria inevitavelmente comprometida. O objetivo deste artigo é refletir sobre estas diferenças culturais e políticas, a fim de que possamos estabelecer políticas adequadas ao nosso contexto.

A pesquisa e as conclusões aqui apresentadas pretendem ser uma contribuição específica ao debate sobre o enfrentamento das desigualdades raciais no Brasil. Elaboramos, como ponto de partida, um resumo e uma análise sobre como este tema está sendo debatido contemporaneamente nos EUA. Serão abordadas as seguintes questões:

-
Quais são as justificativas teóricas e políticas formuladas tanto pelos que apóiam quanto pelos que se opõem às políticas de ação afirmativa?

-
Quais foram as principais políticas de ação afirmativa implementadas nos EUA ao longo dos últimos 30 anos? Estas políticas contribuíram para reduzir as desigualdades raciais e promover oportunidades iguais para mulheres e minorias? Em outras palavras: as políticas de ação afirmativa foram eficazes?

-
Quais são os desafios colocados à implementação de políticas de ação afirmativa similares no Brasil?

Não há respostas simples para estas questões. Reconheço que, ingenuamente, tive a expectativa que o debate político e filosófico, assim como a mensuração da eficácia estariam "lá", como um objeto de pesquisa pronto, esperando pela minha análise. É claro, porém, que não estavam. Logo descobri que estas perguntas me levariam a muitas outras mais amplas e estruturais, que não seriam facilmente respondidas.

Meus procedimentos metodológicos concentraram-se principalmente numa pesquisa bibliográfica exaustiva. Foi levantada e revisada uma bibliografia selecionada que abordava especificamente ação afirmativa, incluindo pesquisas de opinião e outros surveys que pudessem fornecer a opinião do "senso comum" sobre o debate, e não apenas a abordagem acadêmica. Levantei e analisei também a legislação que regula as políticas de ação afirmativa e, em certa medida, algumas formas através das quais estas políticas são implementadas. Busquei analisar também indicadores sociais e econômicos que oferecessem evidências de mudança nas oportunidades, situação econômica e social de mulheres e minorias durante os últimos 30 anos.

1)
O contexto: por que é importante discutir desigualdades raciais e políticas de ação afirmativa no Brasil?



O Brasil foi o último país do mundo a abolir o trabalho escravo de pessoas de origem africana, em 1888. Embora nenhuma forma de segregação tenha sido imposta após a abolição, os ex-escravos tornaram-se totalmente marginalizados em relação ao sistema econômico vigente. Além disso, o governo brasileiro iniciou na segunda metade do século XIX o estímulo à imigração européia, numa tentativa explícita de "branquear" a população nacional. Milhões de imigrantes europeus entraram no país durante as últimas décadas do século XIX e o início do século XX. Essa força de trabalho foi contratada preferencialmente tanto na agricultura como na indústria que estava sendo implantada nas principais cidades.

Durante a década de 1930, quando o país iniciava sua industrialização e, ao mesmo tempo, seus intelectuais debatiam em torno da definição de algum tipo de identidade nacional, Gilberto Freyre, um sociólogo brasileiro formado nos EUA, desenvolveu o conceito de "democracia racial". No lugar de nos estarmos envergonharmos de nossa maioria negra e mestiça, nós devíamos nos orgulhar e admirar isto como um sinal de nossa tolerância e integração racial. Afinal, nós não possuíamos uma segregação legal como nos EUA e na África do Sul e éramos capazes de conviver bem com todas as raças.

Depois da Segunda Guerra Mundial, a UNESCO financiou um extenso projeto de pesquisa sobre o Brasil e sua democracia racial, esperando encontrar insights que pudessem ajudar o resto do mundo a resolver os problemas do preconceito e da discriminação que se apresentavam. Entretanto, os resultados foram diferentes do que os pesquisadores esperavam. Observou-se que, embora culturalmente integrado, o Brasil era um lugar onde racismo, preconceito e discriminação racial estavam firmemente estabelecido. Estas práticas eram camufladas pelo próprio mito da democracia racial e eram sempre explicadas por outras variáveis, como as diferenças de classe. O discurso da igualdade racial e da tolerância prevalecia sobre a realidade.

Durante os anos 60 e 70, a discussão sobre as desigualdades raciais foi desencorajada pela ditadura militar, que suprimiu muitas formas de liberdade intelectual e atividade política. O Censo Nacional de 1970, não incluiu nem mesmo um quesito sobre raça ou cor em seus formulários. Durante o fim dos anos 70, uma variedade de movimentos sociais começou a se reorganizar, buscando melhorar as condições sociais do país. Entre eles, grupos referidos genericamente como Movimento Negro estavam decididos a combater a discriminação racial no Brasil. O primeiro governo civil foi eleito indiretamente em 1985. Os anos 80 foram marcados por importantes avanços, em termos de democratização política, culminando com a promulgação de uma nova constituição em 1988.

Neste período, estudiosos começaram, mais uma vez, a examinar a "questão racial". Militantes denunciaram as desigualdades raciais e tentavam entender por que o mito da democracia racial ainda estava vivo e era aceito de maneira geral. Em um país com enormes desigualdades sócio-econômicas, era difícil para os negros compreender que suas condições de vida precárias eram resultantes também da discriminação racial. Isto começou a mudar devido à crescente visibilidade de um ativo Movimento Negro, à presença de um pequeno grupo de intelectuais negros e artistas que freqüentemente levantavam o assunto e, também, à intenção governamental de fazer algo em relação ao assunto, criando agências específicas para cuidar da cultura negra, da situação dos descendentes dos antigos escravos e da legislação anti-racista.

1.1) Breve comentário sobre classificação

O Censo brasileiro pede as pessoas que se classifiquem dentro de uma das cinco categorias: branco; preto; pardo, indígena ou amarelo (oriental). Pretos e pardos constituem 45% de toda população e 98.7% da população não-branca. Os números para 1996 foram:


Brancos: 
54.4 


Pretos: 
  4.9 


Pardos: 
40.1 


Indígenas: 
  0.1 


Amarelos:
  0.5 

No Brasil, o conceito de raça está mais relacionado com a cor da pele e traços faciais do que com a ancestralidade. Isso leva alguns estudiosos à estudar a classificação racial brasileira não enquanto formada por grupos raciais, mas sim por grupos de cor (Degler, 1991: 103). 

Outra característica da classificação brasileira se relaciona ao nosso passado e ao mito da democracia racial. Como Guimarães explica:

"A especificidade do racismo brasileiro, ou do racismo latino-americano em geral, vem do fato de que a nacionalidade brasileira não foi formada, ou 'imaginada', para usar a metáfora de Anderson, como uma comunidade de indivíduos etnicamente dissimilares, vindos de todas as partes da Europa, como ocorreu nos EUA. O Brasil é um amálgama de mestiços de diferentes origens raciais e étnicas, cuja raça e etnicidade foram perdidas, a fim de ganhar a nacionalidade brasileira." (Guimarães, 1995: 215; nossa tradução).

Há uma confusão considerável entre raça, entendida em termos de cor (branco/ preto/ pardo/ amarelo) e etnia (indígena). Os povos indígenas são em geral considerados como grupos étnicos. Muitos vivem em reservas e têm sido historicamente sujeitos à políticas específicas relacionadas ao seu status de cidadania e titularidade de suas terras. A maioria dos indígenas que migra para áreas urbanas vive em grande pobreza e está sujeita à discriminação semelhante à que é enfrentada por pretos e pardos. Indígenas e brasileiros de origem oriental são considerados minorias. Minoria, porém, não é um termo aplicável aos brasileiros de ascendência africana, já que estes constituem, aproximadamente, metade da população.

A fim de buscar melhorar, no censo do ano 2000, as opções de classificação contidas no quesito cor/raça, o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) realizou um pré-teste em 1998, junto a uma amostra de 90 mil pessoas em 6 áreas metropolitanas do país. Neste teste foi incluída uma pergunta sobre a origem dos entrevistados ("Qual a origem que o(a) senhor(a) considera ter?"). Tanto nas respostas à pergunta aberta quanto à formulação fechada, a opção "origem brasileira" foi escolhida pela grande maioria dos entrevistados (85,7% e 86,6%, respectivamente). A partir deste pré-teste a comissão consultiva do Censo 2000 recomendou ao IBGE manter as mesmas cinco categorias utilizadas atualmente . 

Para propósitos estatísticos, e considerando também que a flexibilidade da classificação de cor no Brasil torna difícil diferenciar ambos os grupos, pesquisadores consideram geralmente pretos e pardos juntos, como uma única categoria. A maioria dos pardos são considerados como sendo de descendência africana. Neste texto, as palavras negros e afro-brasileiros são usadas alternadamente, significando aqueles que se classificam como pretos e pardos nas pesquisas do IBGE.

1.2) Um retrato das desigualdades raciais no Brasil

"Mais de um século depois da abolição da escravidão, o trabalho manual continua a ser o lugar reservado para os afro-brasileiros. Em oposição ao que afirmaram as teorias sobre modernização, a estrutura de transição fornecida pelo rápido crescimento econômico nas últimas décadas não parece ter contribuído para diminuir de maneira significativa a distância existente entre os grupos raciais presentes na população."  (Hasenbalg, 1996:15).

Os negros brasileiros têm feito pouco progresso na conquista de profissões de maior prestígio social, no estabelecimento de seus próprios negócios e na ocupação de posições de poder político. Eles ainda concentram-se em atividades manuais que exigem pouca qualificação e escolaridade formal. As desvantagens acumuladas através da história brasileira tornaram o sucesso difícil para a população afro-brasileira. Algumas estatísticas ilustram a situação atual. 

a) Percentual de pessoas ocupadas com rendimento acima de 10 salários mínimos mensais:


homens brancos:
8,8

mulheres brancas:
9,4


homens pretos:
2,1

mulheres negras:
1,6


homens pardos:
2,6

mulheres pardas:
3,3

b) Percentual de trabalhadores domésticos:


mulheres brancas: 
17,8


mulheres pretas: 
48,8


mulheres pardas:
30,5

c) Outros indicadores de rendimento:


24,2 % dos trabalhadores recebem até US$ 1300/ano.


8.4 % dos trabalhadores recebem mais que US$ 13000/ano.


Percentual dos trabalhadores que recebem até US$ 1300/ano:


brancos: 17,0


pretos:    35,8


pardos:   33,3


Percentual que recebem mais que US$ 13000/ ano:


brancos: 12,2


pretos:      2,1


pardos:     3,4

d) Educação:


Taxa de analfabetismo em 1987 (pessoas acima de 25 anos):

brancos:

15,0

pretos:


35,2  

pardos: 

33,6 


Percentual de pessoas com 12 anos de educação ou mais (1987): 

brancos:

11,4 

pretos:
 
  
  1,7 

pardos:
  
 
  2,9 

e) Habitação e Infra-estrutura Urbana :


Percentual da população que vive em "domicílios rústicos" (essa é a classificação do IBGE para barracos, típicos em favelas).



brancos: 

  3,4 



pretos:


13,9



pardos:


13,3


Percentual da população que vive em lares sem água corrente:

brancos:

19,9 

pretos: 

42,2 

pardos:


50,4 


Percentual da população que vive em lugares onde não há coleta de lixo.

brancos:

18,3 

pretos: 

34,1 

pardos: 

39,5 


Percentual da população que vive em lares sem eletricidade:

brancos:

10,2 


pretos:


21,7 


pardos:


28,0 

Baseados nesses e em outros dados, os pesquisadores Wânia Sant'anna e Marcelo Paixão utilizaram o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), usado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), para calcular a qualidade de vida relativa da população afro-brasileira (pretos e pardos). O IDH do conjunto da população brasileira era de 0.796 (para um máximo de 1.000). Para os afro-brasileiros, o IDH era 0.573.

"O IDH para os afro-brasileiros é pior do que o dos países latino-americanos, exceto Nicarágua, que vêm logo atrás com 0.568. (...) Uma triste situação para o paraíso da democracia racial..." (Sant'anna & Paixão, 1997:33).

1.3) Estratégias de combate à discriminação e as desigualdades raciais no Brasil 

A despeito de ampla evidência das desigualdades raciais no Brasil, aqueles que lutam contra a discriminação racial ainda têm grande dificuldade de promover mudanças efetivas. Durante um longo período, a principal estratégia do Movimento Negro foi a denúncia da discriminação sofrida pelos não-brancos no cotidiano. Esse episódios de discriminação são sempre escondidos e difíceis de identificar e, por esta razão, difíceis de serem punidos. O maior problema que o Movimento Negro vem tendo na luta contra o racismo no Brasil é o fato de os negros nem sempre reconhecerem sua situação desfavorável na sociedade brasileira como sendo resultante de discriminação racial, desigualdade e preconceito.

Entretanto, ao longo dos últimos dez anos, a discriminação e a desigualdade racial têm sido progressivamente reconhecidas, tanto pelo senso comum como por especialistas. Mas existe uma controvérsia sobre como estas desigualdades devem ser abordadas. Parece que ninguém poder ter  responsabilidade pela situação de desvantagem dos negros brasileiros. A sociedade como um todo tem estado presa a um estado de inércia coletiva, esperando por um distante momento na história, quando a mudança viria. Devido ao fato de as desigualdades raciais não serem vistas como um tema nacional relevante, não há pressão sobre o governo para a implementação de políticas específicas que enfrentem as desigualdades raciais.

A democracia brasileira não se fará plena se não houver uma atenção específica por parte do Estado  - e da sociedade - à questão da discriminação e das desigualdades raciais existentes no país. É esta convicção que nos motiva fortemente à elaboração e reflexão teórica sobre a viabilidade de políticas públicas destinadas a enfrentar este desafio. Entendemos que se constitui numa das tarefas fundamentais do Estado democrático buscar atingir, através dos meios disponíveis, uma igualdade cada vez maior entre os cidadãos. A igualdade pode ser considerada como um dos atributos básicos da cidadania, entendida, seguindo a definição de Hannah Arendt, como "o direito a ter direitos" . 

Na constituição brasileira, o artigo quinto, que trata dos direitos fundamentais, fala em igualdade em dois momentos, remetendo tanto à igualdade formal perante à lei  quanto à igualdade substantiva. Como aponta o relatório da Comissão Teotônio Vilela e do NEV-USP :

"Assim, ao se falar em igualdade na constituição, está  se dizendo duas coisas ao mesmo tempo: por um lado, impede-se o tratamento desigual e por outro impõe-se ao  Estado uma ação positiva no sentido de criar condições de igualdade, o que necessariamente impõe um tratamento desigual dos indivíduos. (...) Neste sentido não é ilegal discriminar positivamente com o objetivo de criar melhores condições para um determinado grupo, tradicionalmente desprivilegiado dentro da sociedade."

Em julho de 1996, o governo federal organizou a conferência "Multiculturalismo e Racismo: o papel da ação afirmativa nos Estados democráticos contemporâneos". Em seu discurso de abertura, o presidente Fernando H. Cardoso declarou:

"Deveríamos, portanto, buscar soluções que não sejam simplesmente a repetição ou cópia de outras soluções desenhadas para situações em que a discriminação e o preconceito estão presentes, mas em um contexto diferente do nosso". (Souza, 1997: 15).

Após a conferência, um grupo foi especialmente formado para tratar de assuntos específicos, seguindo as recomendações levantadas durante o encontro. Muitas das medidas propostas envolviam algum tipo de programa de ação afirmativa, que deveria ser desenhado para promover o acesso de mais negros a empregos e educação. 

2) Uma perspectiva comparada: Políticas de Ação Afirmativa nos EUA

O debate sobre as relações raciais nos Estados Unidos da América - e, como conseqüência, sobre ação afirmativa - é virtualmente infinito. Seria impossível rever e comentar todo o conjunto de títulos sobre o assunto, que compõem a escala de opiniões sobre o tema. Além disto, como Hochschild (1997) aponta, o debate sobre ação afirmativa compreende muitos temas relacionados aos modelos de nação e sociedade que se deseja construir. Em suas palavras, ação afirmativa é um assunto sobre o qual tem havido uma "guerra cultural". É também um assunto sobre o qual as pessoas dificilmente mudam de idéia. Como nos debates sobre religião, aborto e outros assuntos polêmicos, suposições pessoais profundamente enraizadas promovem debates parciais e passionais. A reflexão que se segue deve ser vista sobre este prisma: o caráter não consensual e polêmico do debate sobre o que W.E.B du Bois chamou de "o problema da linha de cor", e que Myrdal, décadas depois, identificou como "o dilema americano".

Antes de tentar responder estas questões, devemos definir o que entendemos por ação afirmativa. O termo é muito amplo e controverso, com espaços para diferentes interpretações. Muitos autores apontam que a própria definição do termo já é uma arena para disputas políticas e teóricas (Steeh & Krysan, 1996). Entre as muitas definições propostas, consideramos a que segue como uma das mais completas:

"O termo ação afirmativa refere-se a políticas e procedimentos obrigatórios e voluntários desenhados com o objetivo de combater a discriminação no mercado de trabalho e também de retificar os efeitos de práticas discriminatórias exercidas no passado pelos empregadores. Da mesma forma que no caso das leis antidiscriminatórias, o objetivo da ação afirmativa é tornar a igualdade de oportunidades uma realidade, através de um 'nivelamento do campo'. Ao contrário das leis antidiscriminatórias, que apresentam remédios aos quais os trabalhadores podem recorrer após terem sofrido discriminação, as políticas de ação afirmativa têm como objetivo prevenir a ocorrência da discriminação. A ação afirmativa pode prevenir a discriminação no mercado de trabalho substituindo práticas discriminatórias - intencionais ou rotinizadas - por práticas que são uma proteção contra a discriminação." (Reskin, 1997: 6; nossa tradução).

Esta definição refere-se especificamente a políticas reguladoras no âmbito do mercado de trabalho. Políticas de ação afirmativa foram implementadas também na educação superior e nos contratos governamentais. Embora os princípios sejam os mesmos, nos concentramos aqui nas práticas relacionadas principalmente ao mercado de trabalho.


2.1) Ação Afirmativa: Apoio e Oposição

Em qualquer debate político, nós somos expostos a diferentes versões de um mesmo fenômeno, que significam diferentes versões da história, que facilmente se tornam diferentes versões da "verdade". Existem muitas versões da verdade no debate americano sobre as políticas de ação afirmativa.

Cada um dos livros que revimos -  Ending Affirmative Action - "O fim da ação afirmativa" - (Eastland, 1996), Mending Affirmative Action - "Reformando a ação afirmativa"- (Kahlenberg, 1996),  In Defense of Affirmative Action - "Em defesa da ação afirmativa" - (Bergman, 1996), The End of Affirmative Action: Where Do We Go From Here? - "O fim da ação afirmativa: para onde vamos a partir daqui?" - (McWhirter, 1996), Backfire: A Reporter's Look At affirmative Action - "Contra- ataque: a ação afirmativa na visão de um repórter" - (Zelnick, 1996) , para nomear apenas alguns  - conta uma história sobre as relações raciais americanas, o movimento pelos Direitos Civis e a implementação das políticas de ação afirmativa. Cada autor tenta, através de diferentes argumentos, apresenta-se como herdeiro do legado do Dr. Martin Luther King - a luta pela igualdade, por oportunidades iguais e por uma sociedade colorblind . Esses autores não diferem muito, quando falam sobre escravidão, a Guerra Civil e as leis de segregação que foram aprovadas no final do século XIX e duraram até os anos cinqüenta deste século. Interpretações diferentes começam, contudo, a partir dos anos 60 (Skrentny, 1996).

O principal ponto de desacordo entre estas versões relaciona-se aos resultados das primeiras conquistas realizadas pelo movimento pelos direitos civis. Leis antidiscriminatórias são geralmente reconhecidas como muito positivas. A partir de 1964, as estruturas  responsáveis pela implementação da legislação antidiscriminatória foram estabelecidas: A Comissão pela Igualdade de Oportunidade no Emprego (Equal Employment Opportunity Commission - EEOC) e o Escritório de Fiscalização dos Contratos com o Governo Federal (Office of Federal Contract Compliance Programs - OFCCP).

Em meados dos anos 60,  começou a ampliar-se a idéia de que esta legislação não era suficiente para combater os efeitos historicamente acumulados da discriminação. Medidas adicionais foram necessárias para remediar a discriminação passada e prevenir situações futuras de discriminação. Foi como resultante desta perspectiva que as políticas de ação afirmativa foram estabelecidas, através da Ordem Executiva 11746, assinada pelo Presidente Lyndon B. Johnson, em 1965. 

A partir de então, surgiram diferentes interpretações sobre implementação das políticas de ação afirmativa. Opositores chamaram a ação afirmativa de um desvio dos ideais de uma sociedade colorblind, que possuía consenso em torno do movimento pelos direitos civis. Defensores da ação afirmativa a consideraram uma "conseqüência irreversível" da luta pelos direitos civis.

De meados dos anos 60 até meados da década de 80, as políticas de ação afirmativa foram gradualmente expandidas e implementadas de uma maneira sistemática. Poderia ser dito que os anos 70 foram os anos dourados da ação afirmativa, culminando com a decisão da Suprema Corte no caso Bakke x Regentes da Universidade da Califórnia, que decidiu que raça era um critério aceitável nas admissões universitárias. 

Durante os anos 80, a oposição e a crítica à ação afirmativa cresceram, principalmente durante períodos de recessão econômica e crescimento do desemprego e da insegurança. Novamente, decisões importantes da Suprema Corte foram um parâmetro para medir o "clima" da sociedade em relação ao assunto. Em 1995, no caso Adarand Constructors, Inc. x Peña, a Suprema Corte decidiu que todos os programas de ação afirmativa do governo baseados na raça deveriam passar por uma teste de "estrito escrutínio", significando que a promoção da diversidade não era considerada uma razão com força suficiente para a manutenção das políticas baseadas na raça. Esta crescente reação contrária à ação afirmativa teve seu ápice na campanha pela Proposição 209 - a Iniciativa de Direitos Civis da Califórnia, que foi aprovada por um referendum em novembro de 1996. Esta Proposição consistiu numa emenda à constituição estadual nos seguintes termos: "O estado, no exercício das atividades referentes ao emprego público, educação pública ou contratação de prestadores de serviços, não deve discriminar ou dar tratamento preferencial a nenhum grupo ou indivíduo tendo como base sua raça, sexo, cor, etnia ou origem nacional." (Tradução e grifo nossos).

Tendo este pano de fundo como referência, faremos um resumo dos principais argumentos atualmente utilizados a favor e contra a ação afirmativa. no debate contemporâneo. 

a)  Oposição à Ação Afirmativa

A ação afirmativa põe a meritocracia, como um sistema, em perigo

O primeiro e principal argumento contra a ação afirmativa é a noção de que ela enfraquece o sistema meritocrático. A ação afirmativa ignoraria o assim chamado mérito, ao dar preferência a pessoas usando como critério outras características no lugar de suas habilidades profissionais e educacionais. Em algum momento, foi estabelecida a conexão de que tratamento diferenciado significaria baixos padrões.

Bem próximo do argumento dos baixos padrões, encontra-se a idéia de que os beneficiados pelos programas de ação afirmativa devem ter, como resultado, sentimento de inferioridade. Eles veriam a si mesmos, e seriam vistos por colegas, como menos qualificados do que aqueles que foram selecionados exclusivamente pelo critério do mérito: "A ação afirmativa convida a julgamentos sobre as habilidades e o sucesso daqueles que são membros do grupo em foco, que ela pretende beneficiar" (Eastland, 1996: 8-9).

Ação Afirmativa ajuda apenas os negros com maior escolaridade, deixando de lado os pobres

Este argumento está profundamente enraizado em uma extensa literatura que emergiu sobre pobreza nos anos 70 e que se espalhou ao longo dos anos 80, dando origem ao conceito de underclass. A underclass é definida como um grupo da população, em sua maioria formado por negros, que tornou-se altamente dependente do welfare - previdência social, afastou-se do mercado de trabalho, e possui uma alta incidência de mães solteiras e/ou adolescentes. Esses problemas foram, e são, reais, mas em algum ponto deste debate, a underclass começou a ser de alguma forma considerada como uma verdade dada, sem nenhuma discussão acerca do processo social que a gerou, como se essas pessoas devessem ser deixadas à sua própria sorte. Não seria possível, segundo alguns analistas, abrir oportunidades para aquelas pessoas, porque elas não poderiam (ou não queriam) aproveitar estas oportunidades. 

O efeito desta discussão no debate público norte-americano foi devastador, e isso pode ser facilmente mensurado pela nova legislação de reforma da previdência social (cujo nome, digno de George Orwell, é Ato de Responsabilidade Pessoal e Oportunidade de Trabalho "Personal Responsibility and Work Opportunity Act"), aprovada  em 1996. Em relação aos afro-americanos, essa literatura identificou uma clivagem entre a classe média negra que pode se beneficiar da ação afirmativa e abandonar as áreas mais degradadas das cidades (inner cities), e aqueles que não foram capazes de fazê-lo e foram deixados para trás (Wilson, 1987).

Embora muitas das evidências para este argumento sejam verdade, a maneira pela qual ele foi veiculado ao público, especialmente por ativistas conservadores, fortaleceu a crença de que a ação afirmativa seria ineficaz. Eastland oferece-nos um exemplo desta estratégia:

'Negros e brancos vivem em mundos separados e a ação afirmativa é necessária a fim de integrar a nação'. Na medida em que esta preocupação refere-se aos negros da chamada underclass - que somam entre 2 e 3 milhões do total da população negra de 31 milhões - entre os quais os problemas com drogas ilegais, criminalidade, fracasso escolar, instabilidade familiar e ausência de moradia (homelessness)  são graves, deve-se afirmar que a ação afirmativa pode fazer muito pouco para melhorar suas condições" (Eastland, 1996: 154-5).

Este argumento é em muitos casos aceito por grande número de pessoas negras, que vêem a ação afirmativa como uma medida cosmética, uma ilusão que funciona apenas para deixar os negros em desvantagem. Eles argumentam que ela deveria ser substituída por políticas que representem um "desenvolvimento social sério e uma reforma educacional para as pessoas pobres, particularmente minorias pobres" (Steele, 1991). Vale a pena mencionar, que um dos mais conhecidos defensores desta posição é Ward Connerly, um negro membro do Conselho de Regentes da Universidade da Califórnia, que desempenhou importante papel na campanha pela aprovação da Iniciativa de Direitos Civis da Califórnia, a Proposition 209.

A discriminação acabou, portanto não há sentido em continuar a repará-la.

Outro argumento comum afirma que a ação afirmativa não é mais necessária porque a discriminação - ou, pelo menos, a sub-representação - terminou. Eastland (1996), por exemplo, declara que os departamentos de polícia e o corpo de bombeiros nas cidades do Sul têm registrado representação proporcional, desde meados dos anos 80, e portanto não precisam mais de nenhum tipo de programa de ação afirmativa.

Os oponentes da ação afirmativa, também vêem o que chamam de a "descoberta" da diversidade, como algo usado pelos defensores da ação afirmativa, a fim de torná-la uma política duradoura. Eles argumentam que a decisão de grandes companhias, e dos profissionais de recursos humanos, de implementar políticas de diversidade nos locais de trabalho apenas dá nome novo às práticas tradicionais de ação afirmativa.

Discriminação inversa

A discriminação inversa é definida como uma conseqüência não-intencional e perversa dos programas de ação afirmativa. De acordo com esta visão, devido à tendência em favor dos grupos minoritários e mulheres, os homens brancos seriam desproporcionalmente atingidos. Neste sentido, tratamento preferencial transformou-se na expressão que definiria ação afirmativa. Embora não haja muitos casos de alegada discriminação inversa nas últimas décadas, eles têm sido pesadamente divulgados e acompanhados nas cortes, trazendo atenção pública para o caráter divisionista da ação afirmativa.
Os que apontam a existência de discriminação inversa argumentam que ação afirmativa não pode remediar discriminações que ocorreram no passado. A geração atual não seria responsável pela discriminação ocorrida no passado, portanto não deveria ser responsabilizada ou ter que pagar por suas conseqüências.

A sociedade colorblind (cega à cor)

O argumento de que há uma tradição de que os Estados Unidos são uma nação cega à cor é defendido com base no princípio liberal de que a Constituição norte-americana protege "pessoas e não grupos". Logo, a ação afirmativa é vista como uma ruptura "com a tradição colorblind que nos leva diretamente aos fundadores da América" (Eastland, 1996: 20). O que está em disputa é o verdadeiro sentido, ou existência, desta tradição. Na campanha pela aprovação da Iniciativa de Direitos Civis da Califórnia, Proposition 209, quando a proposta foi colocada em discussão pela primeira vez, na Assembléia do Comitê Judiciário, editoriais nos jornais Sacramento Bee e no San Diego Union Tribune declararam:

"Trata-se de algo tão norte-americano quanto Abraham Lincoln e M. L. King, Jr.: julgar as pessoas como indivíduos, a partir do que elas podem fazer, do conteúdo do seu caráter, e não a partir do grupo ao qual pertencem ou da cor de sua pele." 

Opositores automaticamente concluíram que "distinções desenhadas com base na raça levam inevitavelmente à discriminação racial" (Eastland, 1996: 195).

"Logo depois da aprovação da Lei dos Direitos Civis em 1964, (...) uma idéia começou a ganhar força progressivamente, especialmente no governo e na academia: a idéia de que a moralidade e o princípio colorblind eram muito constrangedores, de que tanto o setor público como o setor privado precisavam ser capazes de fazer distinções raciais - distinções benignas, certamente. Uma profunda mudança na opinião da elite estava se processando. A ação afirmativa estava por começar." (Eastland, 1996: 48).

O debate sobre imigração e multiculturalismo (grupos elegíveis)

A mais recente crítica à ação afirmativa afirma que ela dá preferência a imigrantes em detrimento de cidadãos naturais dos Estados Unidos. Eastland, por exemplo, diz que  "aproximadamente três quartos dos que vêm para os EUA a cada ano são de herança racial ou étnica que os fazem candidatos à ação afirmativa" (Eastland, 1996: 17). O autor faz esta afirmação desconsiderando toda a história do país, como se fosse possível delinear uma clara divisão entre as velhas gerações de imigrantes (que após algumas décadas "se tornaram"  americanos) e os recém-chegados.

Alguns poucos comentários devem ser feitos em relação à forma como os argumentos contra a ação afirmativa são geralmente construídos. Seu tom é quase sempre irônico. Freqüentemente começam com uma narrativa de um caso de discriminação inversa. Eastland abre todos os capítulos de seu livro com um desses casos. Entretanto, em muitos destes casos o projeto de ação afirmativa, contra o qual alegou-se discriminação inversa, foi implementado após uma decisão judicial, a fim de combater uma discriminação anterior.

b) Defesa da Ação Afirmativa 

A discriminação não acabou

Um dos principais argumentos em favor da ação afirmativa é o de que a discriminação racial ainda está viva e bem na sociedade norte-americana, com perversas conseqüências para os indivíduos que pertencem a grupos minoritários. Um conjunto de dados estatísticos é apresentado a fim de mostrar que "o campo ainda não está nivelado", necessitando da continuidade destes programas.

Esta é uma das maiores áreas de disputa entre ambos os grupos. Evidências de uma discriminação contínua são freqüentemente contestadas pelos que fazem oposição à ação afirmativa, que apresentam uma outra amostra de estatísticas sociais e econômicas que mostram como as pessoas negras têm melhorado seu padrão de vida desde os anos 50. A natureza destas evidências e a controvérsia sobre elas serão discutidas na seção 2.2.

Discriminação estrutural

Mesmo que alguém concorde que a discriminação não é tão perversa hoje como foi há algumas décadas atrás, defensores dos programas de ação afirmativa dizem que os efeitos da discriminação no passado ainda podem ser sentidos por membros de grupos minoritários, pois ela limitaria suas chances na vida. Embora não facilmente identificáveis em bases individuais, os efeitos cumulativos desta "discriminação estrutural" podem ser vistos através das disparidades econômicas e sociais entre os brancos e os grupos minoritários.

Existe um amplo número de trabalhos que defendem esse ponto de vista. Livros como American Apartheid (Massey & Denton, 1993) e  America Unequal (Danziger & Gottschalk, 1995) mostram padrões recentes de crescimento da desigualdade na sociedade norte-americana e nos fornecem evidências de que minorias raciais e grupos étnicos são prejudicados desproporcionalmente, em termos de atendimento escolar, renda e saúde.

Um estudo exploratório da persistência das desigualdades raciais nos Estados Unidos foi apresentado pela Comissão de Aconselhamento instituída pelo presidente Clinton em 1995, para avaliar os programas de ação afirmativa no país. O estudo da  Casa Branca concluiu que "as desvantagens econômicas e sociais ainda persistem fortemente ligadas à cor, e que essa ligação se traduz numa enorme perda na percepção e realidade das oportunidades na América" (Edley, 1996: 71).

Promoção da diversidade

A promoção da diversidade é apresentada como positiva na medida em que pessoas pertencentes a diferentes grupos podem trazer contribuições distintas ao campus e ao ambiente de trabalho. 

Essa é uma das visões mais amplamente defendidas para a aceitação da ação afirmativa e dos programas de oportunidades iguais das grandes corporações. Ela é muito ligada à noção de que uma mão-de-obra diversificada será "boa para os negócios" em uma economia globalizada, com consumidores cada vez mais distintos, na medida em que ela "espelhará o mercado". Ilustrando esta visão, na seção dispensada aos programas de diversidade, a página eletrônica da IBM faz a seguinte afirmação:

"Conhecer nossos mercados e servi-los bom requer que nós os compreendamos. Esta compreensão é obtida empregando-se pessoas que representem estes mercados. Apenas selecionando as melhores pessoas a partir do contingente vasto e diverso de candidatos nós iremos atingir nossos objetivos comerciais."(www.ibm.com).

Sub-representação de minorias e mulheres nas posições sociais mais valorizadas

Argumenta-se também que as minorias e as mulheres ainda estão sub-representadas nas posições mais prestigiadas da sociedade, tanto em termos econômicos quanto em poder político. Os resultados da "Comissão sobre o Telhado de Vidro" - Glass Ceiling Commission - traz evidências de que as mulheres e as minorias podem ir apenas até certo ponto, mas não além de um determinado patamar. Instituída em 1991 e atuante até 1996, a Glass Ceiling Commission era formada por 21 membros apontados pelo presidente e por líderes do Congresso, dirigida pelo Secretário de Trabalho Equivalente ao Ministério do Trabalho brasileiro). O termo telhado de vidro refere-se às barreiras artificiais e invisíveis que impedem indivíduos qualificados de avançar dentro de uma organização e de exercer seu  potencial pleno. Criada como parte do Ato dos Direitos Civis de 1991, a missão da comissão era identificar tais barreiras e expandir práticas e políticas que promovessem oportunidades para minorias e mulheres em posições de poder e responsabilidade no setor privado.

O relatório final da comissão reconheceu que:

"é evidente que existem tetos e muros para minorias e mulheres nos locais de trabalho. Estas barreiras resultam de práticas institucionais e psicológicas, e limitam as oportunidades de avanço e mobilidade de homens e mulheres pertencentes a grupos raciais e étnicos diversos." (Glass Ceiling Commission, 1995).

O relatório mostrou que 97% dos administradores sênior das 1000 maiores corporações presentes na revista Fortune em 1995 eram brancos, embora 57% da força de trabalho norte-americana seja feminina ou de minorias, ou ambos.

Outros autores enfatizam a importância da promoção de oportunidades para que negros e outras minorias possam ter aspirações de sucesso. A ação afirmativa significaria "abrir o sistema" para diferentes grupos, possivelmente influenciando as escolhas dos jovens vindos de minorias (Glasser, 1996).

Consciência de cor

A sociedade americana nunca foi colorblind - cega à cor. Como Marta Tienda argumenta, "a cor tem sempre circunscrito as oportunidades sociais e econômicas nos Estados Unidos." (Tienda, 1997: 4). Portanto, os críticos da ação afirmativa não podem apelar para uma inexistente tradição de indiferença à cor para sustentar seus argumentos. Ao mesmo tempo, é impossível determinar, de uma hora para outra, que a sociedade começará a ser cega à cor.

Na decisão do caso Bakke, o ministro Harry Blackmun, da Suprema Corte, afirmou  que "para se ir além do racismo, teremos que levar primeiro a raça em consideração". Essa é a visão que prevalece: a discussão não é sobre ser "cego à cor" ou "consciente da cor". É sobre escolher entre o avanço racial ou o retrocesso racial (Washington, 1996: 38).

2.2)
Implementação e Impacto da Ação Afirmativa

Diferentes versões da história se contradizem mutuamente. Virtualmente qualquer pesquisador que queira justificar ou culpar as políticas de ação afirmativa poderá achar algum tipo de "evidência empírica" para suas posições. O incontável número de livros e relatórios sobre o tema estão cheios de referências bibliográficas que apóiam suas teses. Entretanto, a proliferação de citações é apenas um outro exemplo de como os números, por si mesmos, não são suficientes, mostrando ser relativamente fácil adaptar as estatísticas, em benefício dos próprios argumentos.

Muitos autores concordam que a implementação da ação afirmativa encontra-se  vinculada às conclusões da Comissão Nacional sobre Desordem Civil - National Commission on Civil Disorders. Conhecida por Comissão Kerner, foi criada para analisar as causas dos distúrbios raciais ocorridos em muitas cidades americanas, nos anos 60. Umas das conclusões da comissão foi a de que era necessário um estímulo especial para promover o desenvolvimento econômico da comunidade negra norte-americana.

Algumas estatísticas apresentaram-se mais confiáveis do que outras. Um importante trabalho de Barbara Reskin (no prelo), Affirmative Action in Employment (Ação Afirmativa no Mercado de Trabalho), compila os resultados de pesquisas qualitativas em ciências sociais, que apresentam um panorama do que tem sido feito sob o rótulo de ação afirmativa nos últimos trinta anos.

Suas conclusões são convincentes: a ação afirmativa teve um impacto na redução das desigualdades de oportunidade para mulheres e minorias. Ela reconhece que os ganhos das mulheres foram maiores que os das minorias, e que, a despeito das mudanças observadas no ambiente de trabalho nas últimas décadas, o preconceito contra estes grupos ainda existe. Portanto, o problema deve continuar a ser abordado através de ação afirmativa e de outros tipos de políticas (Reskin, 1997).

É difícil medir o impacto das políticas de ação afirmativa. Dados de pesquisa demonstram que mudanças têm ocorrido, mas falham em distinguir causa e efeito. "A grande dificuldade encarada pelos pesquisadores é que é praticamente impossível, na observação das amostras de emprego, separar os efeitos de puras normas anti-discriminatórias dos efeitos das medidas adicionais freqüentemente pensadas como "ação afirmativa'" (Edley, 1996: 51) ou dos outros fatores, como o crescimento econômico geral e a imigração negra do Sul ao Norte, por exemplo.

A comparação de estatísticas gerais de emprego no setor privado e nos contratos governamentais não é muito útil como forma de medir esse impacto, porque muitas firmas privadas têm adotado amplamente e de forma voluntária políticas de ação afirmativa, mesmo que não chamem por este nome.  Reskin descreve diferenças significativas entre a ação afirmativa determinada por tribunais, a ação afirmativa monitorada pela OFCCP e aquela implementada voluntariamente pelas empresas.

Outra dificuldade, é que ação afirmativa é um termo que compreende muitas coisas. Pesquisadores podem apresentar conclusões muito distintas, dependendo de suas base de dados, de que período de tempo e de que tipo de atividade econômica estão analisando, além, é claro, de um forte componente ideológico. Uma comparação de dois estudos feitos para avaliar o impacto da ação afirmativa e de medidas anti-discriminatórias ilustra o grau de variação destas interpretações.

Heckman e Payner (1989) usaram dados disponíveis para a indústria têxtil na Carolina do Sul, para checar o impacto das leis anti-discriminatórias no processo de dessegregação do setor econômico. Eles mostram que, dada a demanda por trabalhadores no então fechado mercado de trabalho de fins do anos 60, os empregadores "usaram a nova legislação federal e decretos para fazer o que sempre pretenderam fazer de qualquer jeito", i.e., empregar mais trabalhadores negros (p.174). Embora o montante de empregados negros tenha permanecido constante, na indústria têxtil, durante as duas grandes guerras mundiais e a Grande Depressão, ele cresceu rápida e abruptamente em meados dos anos 60. Heckman e Payner argumentam que esse crescimento não pode ser inteiramente explicado pelo mercado de trabalho fechado ou pela teoria do capital humano. Em grande medida, ele ocorreu devido à "atividade governamental". Os autores reconhecem que "esse estudo não pode rejeitar a hipótese de que foi a confluência do fechado mercado de trabalho e as novas leis que fizeram a integração na indústria têxtil ocorrer tão rapidamente" (p.174). Entretanto, eles não reivindicam esta  "atividade federal para o progresso dos negros em outros setores do Estado" (p.174).

Embora este estudo se concentre mais no impacto das leis anti-discriminatórias, lançadas depois de 1965, do que na ação afirmativa, as atividades do governo ainda estão no centro do debate sobre que fatores têm contribuído mais para as mudanças da situação social e econômica dos afro-americanos nos últimos trinta anos. 

Smith e Welch (1989) têm uma interpretação diferente para o progresso econômico dos negros, nas últimas décadas. Analisando dados dos censos entre 1940 e 1980, buscam analisar se a situação econômica dos homens negros melhorou significativamente desde  os anos 40. Eles ainda tentam resolver o problema do isolamento das causas subjacentes ao progresso econômico dos negros" (p. 520).

Estes autores concluíram que os fatores mais comumente ligados ao estreitamento do desequilíbrio entre as raças eram a melhoria do desempenho escolar dos negros e a troca de suas localização geográfica (do Sul para o Norte e de áreas rurais para urbanas). A ação afirmativa depois dos anos 70 beneficiou uma parcela da população negra com maior escolaridade, causando um declínio da participação dos negros de menor renda e menos educados na força de trabalho, contribuindo novamente para o aumento das desigualdades entre brancos e negros. Referindo-se a vários estudos feitos durante os anos 70, e usando relatórios da EEOC, os autores mostram que a ação afirmativa teve um pequeno impacto na diferença salarial entre brancos e negros no período:

"Enquanto alguns grupos foram beneficiados num primeiro período de 20 anos (1940-1960) e outros foram beneficiados no período seguinte (1960-1980), o padrão geral revela que a diferença salarial diminuiu tão rápido nos 20 anos antes de 1960 (antes da ação afirmativa) quanto nos 20 anos subsequentes. Isto sugere que as lentas transformações históricas que enfatizamos neste trabalho - educação e migração - foram as principais determinantes da melhoria econômica da população negra. Na melhor das hipóteses, a ação afirmativa alterou marginalmente os ganhos salariais dos negros a longo prazo" (p. 555).  

Entretanto, dados dos relatórios da EEOC, citados no artigo, revelam um grande impacto da ação afirmativa - como a principal forma de "política governamental para o mercado de trabalho, no que diz respeito à raça (p.552) - na alteração de tipos e locais das ocupações que os negros poderiam obter:

"Em 1966 os homens negros tinham quase 10% menos chances do que os homens brancos de trabalhar em firmas fiscalizadas [pela EEOC]. Em 1980, eles tinham 25% a mais de chances de trabalhar nestas empresas"(p. 554).

O mesmo é demonstrado no que se refere às ocupações de maior prestígio. Em 1966, os negros tinham metade das chances dos brancos de serem encontrados nestas posições, nas empresas fiscalizadas pela EEOC. Em 1980, negros e brancos tinham as mesmas chances de serem encontrados nestas posições nas mesmas firmas.

Os resultados são consistentes com aqueles verificados por Reskin e Edley em seus trabalhos. O que deveria ser salientado aqui, é o fato de que a EEOC e a OFCCP cobrem apenas uma parcela da força de trabalho. Somente empresas com mais de 15 empregados estão sujeitas aos regulamentos da EEOC. Em termos da OFCCP, apenas empresas que possuem contratos de mais de U$ 10.000 estão sujeitas às suas regulamentações. Além disso, muitas empresas desenvolvem programas voluntários de ação afirmativa. Segundo Reskin, "44% dos trabalhadores norte-americanos, em 1990, eram empregados em empresas que tinham um programa de ação afirmativa ou fizeram um esforço especial para contratar minorias" (Reskin, 1997: 13).

A principal conclusão é de que a ação afirmativa teve um impacto significativo, embora seja difícil mensurá-lo. Uma outra questão importante apresenta-se em relação a qual grupo teria se beneficiado mais dos programas anti-discriminatórios e de ação afirmativa: mulheres, trabalhadores com maior escolaridade, semi-qualificados ou não qualificados. Existe controvérsia e falta de informação sobre este tema. Contudo, muitos autores parecem concordar que a ação afirmativa foi uma importante ferramenta de ajuda para se criar uma classe média afro-americana. Há também concordância sobre a   importância na "abertura do sistema"  para negros qualificados e semi-qualificados que, sem a ação afirmativa, teriam tido muito mais dificuldades em se empregar, ou não teriam sido nem mesmo contratados. A ação afirmativa fez diferença em profissões que foram tradicionalmente dominadas por brancos, e que em muitos casos foram dessegregadas por ordem judicial. 

É importante notar, contudo, que a associação entre ação afirmativa e cotas, que fez esta política crescentemente impopular, não reflete a realidade. As cotas foram impostas no passado para corrigir situações de permanente e recorrente segregação, onde outros esforços se provaram ineficazes na superação de padrões de discriminação (Glasser, 1996). Edley, entre outros, enfatiza que as cotas são ilegais e não podem ser usadas pelas empresas para alcançar igualdade racial.

Muito mais freqüentes, e amplamente aceitas pela opinião pública, são as chamadas  "formas suaves" de ação afirmativa (soft forms). Elas incluem as seguintes práticas por parte dos empregadores: recrutamento direcionado, anúncio público, treinamento, monitoramento da diversidade e assistência educacional.

Muitas destas medidas são justificadas a partir da noção de que as práticas convencionais de negócios - como o recrutamento "boca-a-boca"  e as redes sociais informais - são por si mesmas discriminatórias, ou podem levar à práticas discriminatórias. Reskin (1997) e outros mencionam, entretanto, que o compromisso institucional com a ação afirmativa é mais importante do que o preenchimento de relatórios ou, até mesmo, o cumprimento  de regulações federais. A experiência das empresas que adotam voluntariamente a ação afirmativa, é um importante indicador desta tendência.

O programa de ação afirmativa desenvolvido pelo Exército norte-americano, desde dos anos 50, demonstra a importância do comprometimento institucional. A dessegregação do Exército e a promoção de soldados negros (que na época não foi chamada de ação afirmativa), teve enormes implicações para as relações raciais e a criação de igualdade de oportunidades. Depois de um estudo que usou diferentes fontes, Moskos e Butler (1996) concluíram que "as relações raciais podem ser transformadas por um compromisso radical com a não-discriminação e com altos padrões". Isto não significa que o racismo acabou ou foi erradicado no Exército. Significa sim que a discriminação deve ser combatida o tempo todo, e que a proibição da discriminação é um requerimento básico para qualquer posição de liderança na organização. Uma outra importante lição da experiência do Exército é a proposta de ampliar as oportunidades em todos os níveis, fazendo com que a quantidade de candidatos negros para todos os tipos de posições ao longo da hierarquia seja grande o suficiente para que os negros possam, efetivamente, ter chances de competir. 

Apesar destas iniciativas, contudo, as desigualdades sociais entre os diferentes grupos raciais e étnicos nos Estados Unidos têm crescido rapidamente. Não importam os critérios usados para medir o acesso a oportunidades e bem estar, negros e hispânicos estão em pior situação econômica e social que brancos e norte-americanos de origem asiática. As diferenças de renda entre homens negros e brancos são grandes mesmo entre grupos com o mesmo nível educacional. Em 1994, a taxa de desemprego entre jovens negros era de 34,6%, contra 14,7% entre os jovens brancos (Washington, 1996: 20). Existem evidências de que a diferença de rendimentos entre brancos e negros esteja aumentando, mesmo entre portadores de diploma universitário (Reskin, p. 30).  "Hoje, os negros continuam sendo 29% dos pobres, a mesma proporção de 1960, embora perfaçam 12 % da população,." (Washington, 1996: 20). Mesmo com a ação afirmativa e outros meios, os Estados Unidos não têm sido completamente bem sucedidos em sua meta de promover à igualdade de oportunidades entre diferentes grupos raciais.

3) Analisando as desigualdades raciais no Brasil: Lições a partir dos EUA

O principal objetivo desta pesquisa foi buscar, a partir da experiência norte-americana de ação afirmativa, algumas lições para a luta contra as desigualdades raciais no Brasil. Dadas as lições aprendidas a partir dos Estados Unidos, a ação afirmativa constitui-se num mecanismo viável para se alcançar maior igualdade racial ao Brasil? Se sim, como? Que adaptações serão necessárias para que a teoria e a prática possam funcionar no contexto brasileiro?

As assim chamadas "formas suaves" de ação afirmativa podem ser usadas no Brasil para "forçar a abertura das portas".  Isto daria aos negros qualificados uma oportunidade para competirem no mesmo nível com os brancos, em posições de mais prestígio e poder no mercado de trabalho, tanto no setor público como no privado. Embora ainda seja um grupo reduzido, o Brasil já possui uma pequena classe média negra com qualificações suficientes para se candidatar a essas posições. Porém, devido ao preconceito, à falta de informação e de redes pessoais, eles não têm as mesmas chances de competir com igualdade no mercado de trabalho.

Adotar estas medidas irá requerer um comprometimento das empresas e do governo (em todos os níveis) para estimular o recrutamento, contratação e promoção de negros em posições profissionais e de gerência, especialmente naquelas ocupações onde ele se encontram sub-representados. Isto significaria também um comprometimento em providenciar treinamento para aqueles que já estão empregados em posições menos prestigiadas, de maneira que eles pudessem ter a possibilidade de avançar, caso lhes sejam dadas oportunidades. Embora justas e adequadas para ajudar a "nivelar o campo", estas medidas são apenas parte da estratégia necessária para se enfrentar o enorme problema das desigualdades raciais presentes na sociedade brasileira. Muito mais precisa ser feito. A busca por igualdade de oportunidades requer mais do que ação afirmativa.

As políticas de ação afirmativa podem ajudar no enfrentamento da questão do acesso dos negros qualificados e semi-qualificados ao mercado de trabalho. Ela não irá, porém, mudar o fato de que o conjunto de negros qualificados constitui um pequeno grupo na sociedade brasileira. Como vimos na seção 1.2, a escolaridade de pretos e pardos no Brasil é muito baixa. Embora a escolaridade da população como um todo seja também baixa, menos de 2% dos pretos e 3% dos pardos possuíam mais que 12 anos de educação em 1987, comparados com aproximadamente 11% dos brancos. Num outro extremo, negros e pardos perfazem a maioria dos analfabetos do país. 

Esta enorme diferença na educação é uma das maiores fontes de desigualdades entre brancos e negros. E ela tem que ser encarada de uma maneira direta, se nós realmente quisermos combater as desigualdades raciais no Brasil. De forma a promover o ingresso e a graduação universitária, que prepararia os negros para posições de maior prestígio no mercado de trabalho, são necessários programas especiais para estimular o ingresso, a retenção e uma bem sucedida formação de pretos e pardos nos ensinos fundamental e médio. Um sistema educacional mais acessível, ampliado e universalizado constitui-se  certamente numa grande meta nacional.

É claro que tais incentivos deveriam ser oferecidos a negros e pardos apenas. A importância do desenvolvimento escolar para toda população na educação fundamental deveria ser uma meta estimulada e perseguida. Entretanto, na medida em que pretos e pardos constituem aproximadamente metade da população brasileira, eles são o grupo mais sub-representado entre os que possuem educação superior e média. E existem razões históricas e estruturais para isso, o que justifica que uma atenção especial deve ser dada a fim de abrir oportunidades para este grupo.

Isto levanta uma importante questão: até que ponto a sociedade brasileira tem como preocupação o combate às desigualdades raciais? As desigualdades raciais ( e desigualdades sociais em geral) são um problema para a sociedade Brasileira? Dada a complexidade desta questão, ela não poderá ser enfrentada completamente neste trabalho. Mas alguns comentários sobre o assunto são necessários.

A questão sobre a aceitação do combate às desigualdades, está diretamente ligada à identificação de quais são os "limites toleráveis das desigualdades". Como Tienda (1997) tem ressaltado, esses limites são sempre flexíveis e variam de acordo com o quanto inclusiva uma sociedade parece ou espera ser. Aqui, as percepções sobre a atribuição sobre quem tem o direito de se beneficiar dos recursos da sociedade e também sobre quem define as fronteiras políticas e simbólicas de nossas "comunidades imaginárias" são cruciais.

Tienda mostra uma mudança nestas percepções e crenças sociais, nos últimos trinta anos nos Estados Unidos. Durante os anos 60:

"parecia que a igualdade de oportunidades era uma meta realista; que a mobilidade social e uma vida confortável eram possíveis para todos que se esforçassem; e que tanto o programa War on Poverty (Guerra contra a Pobreza) quanto o movimento pelo Direitos civis iriam trazer dividendos sociais para a dupla meta de reduzir a desigualdade e promover a integração étnica e racial. (...) Mas os tempos mudaram. Os indicadores sociais recentes e a nova legislação de seguridade social (welfare) sugerem que os EUA, enquanto sociedade, distanciaram-se dos compromissos com a igualdade de oportunidades assumidos durante os anos 60." (Tienda, 1997: 1).

Muitos fatores contribuíram para esta mudança. As mudanças econômicas que ocorreram nas últimas décadas são certamente uma das mais importantes destas características. O verdadeiro significado das igualdades econômicas, sociais e de oportunidade, está centrado no debate sobre a tradição do pensamento social e político. Seria a igualdade um meta realizável? A literatura é extensa e impossível de ser revista em profundidade aqui. Dados estes limites, o debate sobre igualdade de oportunidade leva-nos à uma encruzilhada em termos filosóficos e práticos. Os trabalho de Fishkin, Hochschild e Jencks, publicados em Equal Opportunity (Bowie, 1988), é um bom exemplo deste exercício teórico. Seu trabalho nos mostra que ainda temos um longo caminho para percorrer na definição, entendimento e aplicação de uma visão consensual de igualdade de oportunidades e igualdades de direitos.

Esta tarefa fica ainda mais difícil, quando a implementação da igualdades de oportunidades é considerada dentro de um contexto de imensas desigualdades sociais e econômicas, como é o caso no Brasil e, cada vez mais, também nos Estados Unidos. Nestas circunstâncias, o debate sobre políticas universais ou dirigidas, direitos de grupos e toda a questão da diversidade, é facilmente desafiada e tratada com hostilidade. O debate sobre a imigração nos Estados Unidos é um bom exemplo de como esses assuntos estão profundamente relacionados. Como nos aponta Tienda:

"[As] percepções públicas distorcidas sobre a diversidade racial e étnica da população norte-americana exageram os impactos demográficos, econômicos e sociais dos fluxos de imigração (tanto a legal quanto a  ilegal). (...) No atual ambiente econômico e político, o volume e a diversidade das correntes imigratórias recentes desafiam a coesão social ao aprofundarem e reforçarem distinções entre cidadãos, residentes legais e ilegais, em termos de contrato social." (Tienda, 1997: 3). 

Em uma realidade  que é de fato ou percebida como caracterizada pela escassez e pela insegurança, demandas específicas são facilmente descartadas como sendo não legítimas, e a inclusão dos menos poderosos e grupos estigmatizados torna-se mais e mais difícil.

Mesmo com todas essas dificuldades, eu acredito que os Estados Unidos poderão se transformar em uma nação de inclusão no século XXI, mas também poderão se transformar em uma nação de isolamento social. Poderão se tornar a "maior democracia multi-racial do mundo",  como tem sugerido o presidente Clinton, ou um país que irá progressivamente reforçar suas fronteiras externas e internas. Levando a uma maior separação entre os grupos raciais e étnicos, como uma conseqüência das barreiras culturais supostamente impossíveis de serem transpostas. Em ambos os países, Brasil e Estados Unidos, existe um longo caminho a ser percorrido para que se estabeleça mais igualdade social e racial. Nem uma análise simplificada e nem uma solução miraculosa são possíveis. Assim como a opressão racial não é a única barreira para o avanço dos afro-americanos, injustiça social não é a única coisa que torna a maioria dos negros no Brasil pobres.

Ambos os países são igualmente capazes, dados os recursos sociais e econômicos disponíveis, de fazer de suas sociedades um lugar para todos, com oportunidades distribuídas de uma maneira mais igual, independente da cor da pele ou da origem nacional. O paço fundamental é o reconhecimento da igualdade como uma meta social a ser perseguida através de todos os meios disponíveis. Então, talvez a assim chamada "democracia racial" possa começar a fazer sentido, tanto aqui quanto lá.

3.1)  Algumas iniciativas de combate à desigualdade racial no Brasil

Embora seja possível reconhecer algumas melhorias, tanto no âmbito governamental quanto na sociedade brasileira como um todo, em termos da situação da população negra e no tema das relações raciais. É fácil concluir que não há suficiente debate e medidas propostas para se enfrentar as desigualdades no país. Como um ponto de partida para qualquer tipo de medida específica que possa ser proposta aqui, nós precisamos abrir um amplo debate na sociedade brasileira sobre a estreita relação entre democracia, justiça social e a falta de oportunidades experimentada por muitos indivíduos classificados como pretos e pardos.

É claro que esse não é um problema que possa ser mudado em um curto espaço de tempo. Mas nós avaliamos que esta discussão não poder ser adiada. Algumas iniciativas governamentais e entre as organizações da sociedade civil - ONGs e Movimento Negro - indicam que há um grande reconhecimento sobre o problema. Já é possível localizar através do país iniciativas locais que tentam, ao seu modo, encarar as desigualdades raciais. Um exemplo destas iniciativas, é o projeto que organiza professores voluntários para oferecer aulas aos jovens "negros e carentes", preparando-os para o ingresso na universidade. Esta iniciativa, que tem se reproduzido através do país, pode ser identificada como uma nova estratégia desenvolvida por parte do Movimento Negro: não apenas denunciar as desigualdades raciais, mas também desenvolver projetos concretos orientados preferencialmente para pretos e pardos. O impacto de programas como esses é ainda limitado, em termos do número de pessoas que são beneficiadas por eles, devido o seu caráter voluntário e a falta de recursos materiais. Mas o fato de que projetos como esses existam, em um país que tem historicamente negado a situação sócio-econômica desigual entre indivíduos de diferentes origens, já é algo que deva ser levado em consideração.

No âmbito governamental, as iniciativas ainda são tímidas e podem ser mais facilmente identificadas nos documentos e recomendações do que através de ações práticas. O Programa Nacional de Direitos Humanos, dedica uma seção inteira ao tema das desigualdades raciais e o grupo especial organizado após a conferência "Multiculturalismo e Racismo: o papel da ação afirmativa nos Estados democráticos contemporâneos", em 1996, propôs muitos programas para promover o acesso de mais negros à educação e ao emprego.

Apesar destas e de outras iniciativas, nós poderíamos dificilmente dizer que a sociedade brasileira tem um comprometimento com a solução das desigualdades raciais. A maioria das pessoas simplesmente se recusam a levar raça em conta, quando são consideradas as causas da pobreza e da falta de oportunidades. Porém, existe a percepção de que a maioria dos pretos e pardos são pobres, e de que a maioria dos pobres são pretos e pardos. Essa percepção pode se transformar em um ponto de partida para sugerir a adoção de medidas específicas a alguns grupos.

Muitos brasileiros podem achar difícil perceber e reconhecer o racismo e a discriminação racial. Seria mais fácil para eles identificar os resultados acumulados da persistente desvantagem econômica, em termos da falta de oportunidades para pretos e pardos. Ao adotar qualquer tipo programa de ação afirmativa no Brasil, nós devemos evitar a suspeita de padrões reduzidos ao empregar ou selecionar e buscar um forte apoio da opinião pública. Este não poder ser visto apenas como um "tema negro", mas um meio de se buscar uma sociedade mais justa e igualitária.

Baseado na experiência americana, o esforço para se conquistar igualdade deve ser feito simultaneamente em duas direções. Primeiro, devemos estimular o acesso de pretos e pardos às posições mais qualificadas no mercado de trabalho, do qual eles estão historicamente ausentes. Ao mesmo tempo, devemos abrir avenidas de oportunidade que permitam aos negros competir. Para fazer isso, é necessário determinar através de pesquisa específica em que ponto, na trajetória de vida de um indivíduo, as desvantagens sociais limitam as escolhas de vida. Então, este programa específico poderá ser desenhado de forma que atenda diferentes situações. Nós já sabemos que a educação é um terreno fértil, no qual as desigualdades são cristalizadas e reproduzidas. Esta é uma arena chave para as ações que diminuirão as desvantagens que são inerentes à pobreza.

No Brasil, devemos desenvolver programas que tenham um caráter tanto universalista quanto específico. Eles devem ser estimulados pelo governo, mas também desenvolvidos pelo setor privado e organizações sociais, como as ONGs, igrejas, entidades negras e universidades, para nomear alguns.

As seguintes medidas são propostas para a discussão e implementação:

Universalização do acesso ao ensino médio de qualidade.

Abertura de oportunidades para grupos com pouco acesso à educação superior, através da criação de programas de bolsas, expansão do crédito educacional, programas preparatórios e acompanhamento do desempenho educacional.

Adoção de "formas suaves" de ação afirmativa no ambiente de trabalho, com o objetivo de expandir anúncios de emprego e evitar o recrutamento informal.

Aumentar o número de mulheres, pretos e pardos candidatos à posições profissionais em ocupações tradicionalmente dominadas por homens e brancos.

Estimular o setor público e privado a desenvolver programas de treinamento profissional e acadêmico para pessoas que pertençam a grupos que têm experimentado historicamente pouca mobilidade social.

3.2)  Uma agenda de pesquisa para o século XXI

Para se alcançar as medidas sugeridas, mais pesquisas serão necessárias. As pesquisas deveriam buscar identificar os mecanismos que reproduzem as desigualdades no mercado de trabalho e na educação. Alguns deste estudos já têm sido feitos e podem fornecer muita informação sobre os temas levantados aqui. Outros estão ainda inexplorados e irão demandar mobilização da comunidade acadêmica.

Como a sociedade brasileira define e percebe igualdade de oportunidade? Existe uma base comum sobre a qual poderemos concordar? O que é necessário para nivelar o campo? Que medidas poderiam e deveriam ser tomadas para promover igualdade de oportunidade entre os brasileiros? Estas são algumas das questões que precisarão ser enfrentadas através de pesquisa social. Outras sugestões mais específicas em termos de uma agenda de pesquisa, são:

- Analisar o acesso à informação e as redes informais usadas na busca por empregos, que possam favorecer grupos já privilegiados.

- Conduzir pesquisa de opinião e de grupos focais para obter informação mais específica sobre o conhecimento público e as atitudes sobre oportunidades iguais e desigualdades de gênero e raça.

- Analisar o recrutamento, seleção, emprego e promoção de profissionais em diferentes campos da atividade econômica.

- Desenvolver pesquisa comparativa sobre raça e classificação étnica (oficial e informal) nos Estados Unidos, Brasil e África do Sul.

Todas essas propostas devem ser detalhadas e discutidas com diferentes setores da sociedade brasileira, para que novas estratégias de implementação possam ser desenhadas com sucesso. Neste processo, o debate político e teórico deve considerar tanto as perspectivas universais quanto as dirigidas a grupos específicos, tendo por base a percepção de que as desigualdades raciais são uma dimensão crucial do desenvolvimento social e humano no Brasil. 
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